Lei Nº 1693/03 de 27 de Maio de 2003.

ABRE CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO ANUAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BOM RETIRO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2003 .
Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Artigo 1º - Fica a Mesa Diretora autorizada a criar no Orçamento de 2003 da Câmara Municipal de Vereadores de Bom Retiro, na Unidade Orçamentária 01.01 - Câmara Municipal, Projeto Atividade 2.002 - Manutenção do Funcionamento da Câmara, os seguintes elementos de despesa:

3000000.00 - DESPESAS CORRENTES

3300000.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3390000.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

3.3.90.35.00.00.0080 - Serviços de Consultoria
R$  8.500,00

3.3.90.46.00.00.0080 - Auxilio Alimentação
R$  6.100,00

Total do Crédito Especial
R$ 14.600,00

Artigo 2º - Para fazer face ao presente Crédito Especial, ficam parcialmente anuladas as dotações orçamentárias abaixo especificadas:

01 - CÂMARA MUNICIPAL 
01.01 -  CÂMARA MUNICIPAL

01.031.0001.2.001 - MANUTENÇÃO DA CÂMARA DE VEREADORES

3000000.00 - DESPESAS CORRENTES

3300000.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3390000.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

3.3.90.30.00.00.0080 - Material de Consumo
R$  1.060,00

4.0.00.00 - DESPESAS DE CAPITAL

4.4.00.00 - INVESTIMENTOS

4.4.90.52.00.00.0080 - Equipamento e Material Permanente
R$  3.000.00

Total Anulação
R$  4.060,00

01.031.0001.2.002 - MANUTENÇÃO DO FUNCIONAMENTO DA CÂMARA

3000000.00 - DESPESAS CORRENTES

3300000.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3390000.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

3.3.90.14.00.00.0080 - Diárias Civil
R$  2.000,00

3.3.90.33.00.00.0080 - Passagens e Despesas com Locomoção
R$     800,00

3.3.90.36.00.00.0080 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
R$     500.00

3.3.90.92.00.00.0080 - Despesas de Exercícios Anteriores
R$     600,00

4.0.00.00 - DESPESAS DE CAPITAL

4.4.00.00 - INVESTIMENTOS

4.4.90.52.00.00.0080 - Equipamento e Material Permanente
R$  3.500.00

3.0.00.00 - DESPESAS CORRENTES

3.1.00.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

3.1.90.04.00.00.0080 - Contratação por Tempo Determinado
R$  1.400,00

3.1.90.11.00.00.0080 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
R$  1.740,00

Total Anulação
R$10.540,00

TOTAL GERAL ANULAÇÃO
R$ 14.600,00

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação


Prefeitura Municipal de Bom Retiro/SC, 27 de Maio  de 2003.

JAIR JOSE FARIAS

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

